
PREFEITURA 

BARRA DO CiARÇAS 
GABINETE DO PODER EXECUTIVO ADM; 2025/2028 
--------------------------------���·�---����-��--����- -� -

LEI Nº 4.922 DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

Projeto de Lei nº 001/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Autoriza a abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças e dá outras 

providencias". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos 

termos do inciso 1 do Art. 78° da Lei Orgânica do Município - L.O.M, e nos termos da 

Lei Complementar nº 383 de 16 de dezembro de 2024, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial até o valor de R$ 241.213.196,98 (Duzentos e quarenta e um 

milhões e duzentos e treze mil e cento e noventa e seis reais e noventa e oito 

centavos), destinado a criar: órgãos, unidades orçamentarias, funções, sub funções, 

elementos de despesas e demais atos necessários, de forma a adequar o orçamento 

vigente na forma da Lei Complementar nº383 de 16 de dezembro de 2024, que 

versa sobre a reorganização da estrutura administrativa organizacional da Prefeitura 

Municipal de Barra do Garças, conforme abaixo: 

34 - PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

001- GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

04 - ADMINISTRAÇÃO 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0101 - CIDADE PARTICIPATIVA E EFICIENTE 

2448 - MANUTENÇÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Fonte - 1.500.00000000 

R$ 1.000.000,00 

-------E)---------------'9----- _....-----G)---------------t>-------

CNPJ: 03.439.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabinete 
@barradogarcas.mt.gov.br 

gabprefbg@hC>tmail.com 
' 

Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Carças/MT 






















































































































































































































































































































































































































































































































































































